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NOMEIA RESPONSÁVEL TÉCNICA DE ENFERMAGEM 

DAS UNIDADES DE MÉDIA COMPLEXIDADE NO         

MUNICÍPIO. 

 

    O Prefeito Municipal de Capão da Canoa, no uso de suas atribuições legais, nos 

termos do inciso II do art. 56, da Lei Orgânica do Município; 

 
 

RESOLVE  

 

 

                   Art. 1° Nomear a Servidora Pública Municipal MARIA APARECIDA BECKER 

para exercer a função de Responsável Técnica de Enfermagem das unidades de média 

complexidade no Município, conforme lista de unidades: 

 

1. UPA; 

2. Pronto Atendimento Capão Novo; 

 

                 Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Art. 3° Revoga-se as disposições em contrário. 

 
Capão da Canoa, 15 de setembro de 2025. 

 
                                                                               VALDOMIRO NOVASKI, 
  Registre-se e Publique-se.                                                Prefeito Municipal. 

 
 
     MARCOS JONES FEIJÓ CARDOSO, 
  Secretário de Gestão, Inovação e Planejamento. 

                   
                 CLEO RÉGIS SOUZA DA SILVA 
                                  Procurador Geral. 
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